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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ALÍRIO NETO - PEN

EMENDA (MODIFICATIVA) N° J; /2014
(Do Senhor Deputado ALIRIO NETO e outros)

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica
nO77, de 2014, que "Altera o art. 150
da Lei Orgânica do Distrito Federal
dá outras providências."

Dê-se ao art. 1°, que propõe alteração do art. 150 da LODF, a
seguinte redação:

"Art. 1° O art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

;rti5~5~s"~;;';~~d~'~"i~di~id~~i~"d~~'DeputadosDistritais aofh
projeto de lei orçamentária anual são aprovadas até o limite
de 2% da receita corrente líquida nele estimada.
~ 160 Ressalvado impedimento de ordem técnica ou jurídica,
é obrigatória a execução orçamentária e financeira dos
programas de trabalho incluídos por emendas individuais
dos Deputados Distritais ao projeto de lei orçamentária
anual ou aos projetos que modifiquem a lei orçamentária
anual:
I - quando destinadas a investimentos, manutenção e
desenvolvimento do ensino ou ações e serviços públicos de
saúde e infraestrutura urbana;
11 - nos demais casos definidos na lei de diretr~.ze
orçamentárias."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem o escopo de assegurar o atendimento dos objetivos~
contidos na Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO 77/2014, além de garantir (,./7
investimentos na área de infraestrutura urbana, de maneira a atender aos interesses
maiores da população do Distrito Federal.
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